
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Federal

General Pazuello (PL/RJ)

PROJETO de Lei nº 399, de 2025

Altera dispositivos da Lei nº 13.576, de
26  de  dezembro  de  2017,  para  dispor
sobre  Créditos  de  Descarbonização
(CBIOs).

EMENDA Nº

“Suprimir  os  dispositivos  que  criam  novos  crimes
relacionados ao descumprimento da obrigação de adição
mínima de biodiesel, remetendo a matéria ao art. 68 da Lei
nº 9.605/1998.”

JUSTIFICATIVA

A redação do PL cria tipos penais redundantes, já previstos na Lei de
Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998). Essa duplicidade normativa gera risco
de bis  in  idem penal,  afronta ao princípio  da legalidade e traz insegurança
jurídica. A matéria deve permanecer regida pelo art.  68 da Lei nº 9.605/98,
evitando sobreposição e mantendo a coerência do sistema jurídico.

Sala das Sessões,         de setembro de 2025.

GENERAL PAZUELLO
Deputado Federal (PL/RJ)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Pazuello
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250472647200
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